
INDICAÇÃO Nº 
127
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a instalação de posto de atendimento do DETRAN/SP no município paulista de Ribeirão Preto – SP, nos novos moldes estabelecidos pela Lei Complementar n.º 1195 de 17 de janeiro de 2013. 
JUSTIFICATIVA

Ribeirão Preto é expoente cidade pólo do interior paulista e com grande potencial econômico se destaca em áreas como, a prestação de serviços, o comércio, o turismo econômico e especialmente o agronegócio do qual é, inclusive, referência mundial.


Recentemente publicada a Lei Complementar n.º 1195 de 17 de janeiro de 2013 transforma em autarquia o DETRAN/SP – Departamento de Transito do Estado de São Paulo, e pretende o Governo Estadual, conforme informações coletadas em  seu sítio eletrônico, oferecer aos paulistas novas unidades de atendimento onde serão oferecidos serviços competentes, com o chamado “padrão Poupatempo”.


Municípios com similar expressão e tamanho de Ribeirão Preto, já contam com os novos postos de atendimento do DETRAN/SP, levando à conclusão de que, relevando o alto volume de veículos que circulam por Ribeirão e região, não há dúvidas da necessidade e merecimento de instalação de uma unidade ali.



Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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